
 

 

 Data: 10/01/2023 Edição: 003.23 

 

Referente: NIP - nota ANS. 

Encaminhamos abaixo nota divulgada ontem pela Agência Nacional de 

Saúde Suplementar (ANS) no Portal Operadoras sobre falha na expiração 

de prazo de resposta na notificação de intermediação preliminar (NIP).  

  

Falha na expiração de prazo - demandas de 26 e 27/12/2022  

Prezados, Identificamos falha sistêmica, que expirou 

antecipadamente os prazos de resposta da Operadora de demandas 

cadastradas nos dias 26 e 27/12/2022.Quando corrigidas, as demandas 

deste período, SEM protocolo de resposta, retornarão ao status 

"Aguardando Resposta da Operadora". Caso a Operadora já tenha 

anexado manifestação antes da falha na expiração do prazo, poderá 

enviar Complemento de Resposta, sem prejuízo quanto à inativação. 

Por ora, não é necessária a comunicação individualizada, uma vez que 

a falha já foi identificada.  

 

Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail busch@unimedcop.coop.br 

 

Dr. Walfrido Jackson Oberg 
Diretor Financeiro 
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Se você deseja não receber mais este informativo, clique aqui. 
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